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DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE UMA ÁREA
DE TERRA PARA A SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA
PESCA DO ESTADO DE SERGIPE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUANA MICHELE OLIVEIRA SILVA CACHO, PREFEITA DO MUNICÍPIO
DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, do Estado de Sergipe, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Nossa Senhora da
Glória, Estado de Sergipe.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELA SANCIONA
A SEGUINTE LEI:

Art. 1o. Fica o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL autorizado a realizar a
doação de um imóvel de propriedade do MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA, do Estado de Sergipe, a SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA DO ESTADO
DE SERGIPE, inscrita no CNPJ/MF n 34.841.271/0001-91, com sede a Rua Vila
Cristina, 1051 - Bairro Treze de Julho - CEP 49.020-150, na cidade de Aracaju, do
Estado de Sergipe.

Art. 2o. O imóvel objeto desta doação constitui uma área de terra medindo
86,795 ha, denominado de Fazenda Campo Verde, situado às margens da Rodovia
Estadual SE 240, nas proximidades do Povoado Aningas, Zona Rural do município
de Nossa Senhora da Glória, estado de Sergipe, registrada sob n 299 junto ao
Cartório de Nossa Senhora da Glória, cadastrado no INCRA sob código n
951.013.038.768-4.

Parágrafo Único - O imóvel de que trata o caput desta Lei, tem as seguintes
limitações: ao OESTE, estrada vicinal; ao LESTE, com a Fazenda Campos; ao
NORTE, estrada vicinal, e ao SUL, com a Rodovia Estadual SE 240.

Art. 3o. A área de terra de que trata o caput desta Lei, será destinada para
doação a famílias acampadas na localidade, conforme cadastro do
Movimento de Reforma Agrária, reconhecidos pelo município de Nossa
Senhora da Glória e pela Secretaria de Estado da Agricultura, do
Desenvolvimento Agrário e da Pesca, não podendo ser utilizado para afins
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diferentes do que contem neste instrumento, ficando estabelecida a
obrigatoriedade da transcrição literal desta na respectiva escritura de doação, sem
o que será a mesma tida como nula.

Art. 4o. A Secretaria de Estado da Agricultura, do Desenvolvimento
Agrário e da Pesca, deverá realizar a doação conforme o Art. 3o desta Lei no
prazo de 12 (doze) meses, caso contrário, independentemente de qualquer
procedimento judicial, o imóvel de trata esta Lei voltará a integrar o Patrimônio
Municipal. %•   • ;    y\;,;;^;uu; ,:,Vi^. ::' /        /:;  ft:-  :

Art. 5o. As despesas decorrentes da lavratura da escritura pública de doação
e demais encargos, inclusive, o recolhimento do Imposto sobre Transmissão de
Bens Imóveis, bem como, o seu conseqüente registro junto ao Cartório de Registro
de Imóveis, correrão integralmente por conta do DONATÁRIO.

Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Nossa Senhora Da Glória, estado de
Sergipe em 03 de setembro de 2021.
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CERTIDÃO

CERTIFICO que a Lei Municipal N1109, foi publicada no DIÁRIO
OFICIAL DO MUNICÍPIO e afixada no quadro de Aviso da PREFEITURA
MUNICIPAL E CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA,
para conhecimento geral.

Luana Michele De Oliveira Silva Cacho
Prefeita do Município de Nossa Senhora da Glória/SE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, do
Estado de Sergipe, LUANA MICHELE DE OLIVEIRA SILVA CACHO, torna
público que sancionou a Lei Municipal N1109, de 03 de setembro de 2021,
que DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE UMA ÁREA DE TERRA PARA A
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO E DA PESCA DO ESTADO DE SERGIPE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

A referida Lei Municipal, foi publicada no DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO, endereço eletrônico www.gloria.se.gov.br, no quadro de avisos da
PREFEITURA MUNICIPAL E DA CÂMARA MUNICIPAL de Nossa Senhora da
Glória, do Estado de Sergipe.

Nossa Senhora da Glória (SE), em 03 de setembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
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PELO PRESENTE DOCUMENTO O USUÁRIO VEM A CONFIRMAR A INCLUSÃO DE UM NOVO DOCUMENTO E
SE COMPROMETE COM AS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS E A SEREM PUBLICADAS NO DIÁRIO OFICIAL
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